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   OFÍCIO-CIRCULAR Nº 1/2020/CGRH/DIFES/SESU/SESU-MEC

Brasília, 08 de janeiro de 2020.

Aos Dirigentes das InsƟtuições Federais de Ensino Superior
C/c Dirigentes de Gestão de Pessoas

Assunto: Portaria nº 1.469, de 22 de agosto de 2019 - Provimentos de cargos de docentes e
técnicos para o ano de 2020. 

Senhores Dirigentes,

1. Cumprimentando-os cordialmente, vimos lembrar que, nos termos da Portaria
MEC nº 1.469,  de 22 de agosto de 2019 (em anexo),  os  limites  de  provimento de cargos
autorizados  nos  bancos  de  professor-equivalente  (BPEq)  e  nos  quadros  de  referência  de
servidores  técnico-administraƟvos  em  educação  (QRTAE)  para  o  exercício  de  2020  serão
divulgados  oportunamente  por  esta  Secretaria  de  Educação  Superior  -  SESu  após  a
promulgação e publicação da Lei Orçamentária Anual para 2020.

2. Embora seja  do conhecimento de todos,  cumpre-nos reiterar  que não estão
autorizados,  até  a  presente  data,  provimentos  de  cargos  de  docentes  e  técnicos  nas
universidades federais para o ano de 2020.

3. Considerando ainda o estabelecido no art. 9º do Decreto nº 7.485, de 18 de
maio de 2011, que dispõe sobre o banco de professor-equivalente e no art. 6º do Decreto nº
7.232, de 19 de julho de 2010, que dispõe sobre o quadro de cargos técnico-administraƟvos
das IFES, serão considerados nulos de pleno direito os atos referentes às despesas de pessoal e
encargos sociais  que forem autorizados sem a observância  dos  disposto  no art.  21  da Lei
Complementar 101, de 4 de maio de 2000.

4. Diante do exposto, solicitamos a costumeira atenção dos Senhores no senƟdo
de não efetuarem provimentos até que os limites sejam autorizados nos termos da Portaria
em epígrafe.

Atenciosamente,
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Anexos: I - Portaria nº 1.469, de 22 de agosto de 2019 (SEI nº 1859041).

ROBERTO ENDRIGO ROSA
Secretário de Educação Superior subsƟtuto

Documento assinado eletronicamente por Roberto Endrigo Rosa, Secretário(a), SubsƟtuto(a), em
08/01/2020, às 16:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº
1.042/2015 do Ministério da Educação.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩp://sei.mec.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 1858997 e o código CRC 3BF7F4FC.

Referência: Caso responda a este Oİcio, indicar expressamente o Processo nº 23000.000397/2020-97 SEI nº 1858997
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